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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I - Serviços Diários  

Para o dia 19  (quinta-feira)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E 

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO  DE  OFICIAL

1.1.0.  Requerimento Despachado

1. EMÍLIO LUIZ SUKAR NETO, Cap PM Mat.910578-6, RG nº 
39.146-PMPE, servindo atualmente na DP, à disposição da Assistência Policial 
Militar do Tribunal de Justiça de Pernambuco, requer que seja incluída nos seus 
assentamentos  a  concessão  da  MEDALHA  DO  MÉRITO  POLICIAL  CIVIL, 
Classe Prata, conforme Ato Governamental  nº 3127, de 29.12.06, publicado no 
DOE nº 244, de 30DEZ2006.  2. É a primeira vez que requer.  3. Despacho do 
Diretor de Pessoal. DEFERIDO, de acordo com a cópia do Diploma datado de 09 
de fevereiro de 2007. (Nota n° 230/2007/DP-6)

1.1.1.  Férias - Apresentação

Apresentou-se  em 16ABR07,  por  conclusão de  02 (dois)  dias  de 
férias  regulamentares  relativas  ao  ano  de  2006,  o  1º  Ten  PM  Mat.950746-
9/6ªEMG – NELSON AMBRÓSIO DA SILVA NETO, restando 28 (vinte e oito) 
dias para gozo.

Conseqüentemente,  deixa  de  responder  pela  função  de  Chefe  de 
Planejamento  Orçamentário  (SS  Plan  Orç)  da  6ª  Seção  do  EMG  o  Cap  PM 
Mat.22341-7 – ALMIR UMBERTO DA SILVA(Nota nº 118/2007-SCH)
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com  sua  concunhada,  a  Srª  PATRÍCIA  PEDRO  DA  SILVA,   fazendo 
deslocamento até a residência dela, no momento em que ambos desembarcavam 
do  veículo,  a  Srª  MÁRCIA  PEREIRA  DE  LIMA,   que  é   esposa  do  Sr. 
EDNALDO AUGUSTO FELÍCIO, alegou em seu termo de declaração que fora 
insultada pela  Srª PATRÍCIA. Nesse ínterim, o Sr. EDNALDO,  em defesa da 
esposa,  fora  tomar satisfações com a Srª  PATRÍCIA,  passando a ocorrer uma 
discussão  entre  ambos.  Após  o  ocorrido,   a  Srª  PATRÍCIA   retornou  a  sua 
residência, e o referido graduado por sua vez se dirigiu até a frente da casa da  Srª 
MÁRCIA, e, com  sinais de  haver ingerido bebida alcoólica,  passou   a travar um 
embate com o  Sr. EDNALDO, inclusive  proferindo  palavras de calão.  A  Srª 
MÁRCIA  informou que o seu esposo possuía  problemas  mentais, tendo  lhe 
apresentado inclusive a carteira de deficiente, porém este fato foi ignorado pelo 
miliciano.  Como  o  Sindicado  continuava  a  discutir  com  o  seu  esposo,  a  Srª 
MÁRCIA solicitou a presença de uma viatura policial,  infringindo, assim,  o Cb 
RRPM  Mat. 7686-4 -  LUIZ AUGUSTO DA SILVA  o que dispõe o artigo 112 
da  Lei nº 11.817 de 24 de Julho de 2000 (Código Disciplinar dos Militares do 
Estado de Pernambuco), com atenuantes do Art. 24, Incisos I e II e agravante do 
Art. 25, Inciso  VIII, tudo do CDME, transgressão grave, fica preso por 21 (vinte e 
um) dias, devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do  17º BPM, a 
partir  da  data  desta  publicação.  (Punição  imposta  com  base  em Sindicância 
instaurada  por  meio  da  Portaria  Administrativa  nº  022/06-Sec./17ºBPM,  de 
04ABR2006, procedida pelo 1º Ten PM Mat. 940286-1 – SAULO DE TARSO 
SALES FALCÃO). (Nota nº 036/ DP-3/ SSJD-SC/SIND)

JAILSON JOSÉ MARQUES   -  Ten Cel  PM
                 Resp. pela Diretoria de  Pessoal

C O N F E R E:

GILMAR DE ARAÚJO OLIVEIRA   -  Maj  PM
Resp.  pela  Subdiretoria de  Pessoal
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2.0.0.  ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.  Dispensa de Função

Dispenso a contar de 26JUL2006, a 2º Sgt PM Mat 22708-0 – 
ÉRIKA ALICE DE ANDRADE MACHADO, da função de Auxiliar da Subseção 
de Apoio Administrativo da 1ª Seção  do Estado Maior Geral, privativa de 1º Sgt 
PM  em virtude  de  haver  sido  transferida  para  o  Colégio  da  Polícia  Militar, 
conforme  publicou o  Suplemento de Pessoal  nº  006,  de  30MAI06.  (Nota nº 
114/2007-SCH)

3.0.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.  Extravio de Documentos - Comunicação

Comunicou o Sd PM Mat.25526-2/Ad. DP – JAILSON CEZAR DE 
OLIVEIRA, através do  Of. nº 021/07-AM/GP/PCR, datado de 04ABR2007, que 
perdeu sua identidade militar,  quando estava voltando da praia do bairro de Rio 
Doce em Olinda, conforme cópia do Boletim de Ocorrência nº 07E0116001153, 
datado de 28MAR2007, em anexo. (Nota n° 224/2007/DP-6)

4ª P A R T E

IV - Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO  DE  INATIVO

1.1.0.  De  Sargento 

1.1.1.  Despacho do Diretor de Pessoal

Origem: Despacho exarado pelo Ten Cel PM – CÉSAR JUVENAL DE MATOS 
datado de, 06 de dezembro de 2006, na Informação formada pelo CB PM Mat. 
17648-6/RENATO SEVERINO DA SILVA.  
Sindicante: 1° Ten PM Mat. 960043-4/NONATO GOMES.
Sindicado: 3° Sgt RRPM Mat. 13006-0/EDGAR RODRIGUES PEREIRA.
Vítima: MANOEL SEVERINO DE LIMA.
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo Sindicado.

Após análise dos Autos de Sindicância Sumária, o Ten Cel PM – 
César Juvenal  de Matos,  então Comandante  do 2°  BPM, exarou a competente 
Solução, discordando do parecer do Oficial Sindicante, pugnando pela punição do 
Sindicado por infringência ao art. 112 da lei n° 11.817, de 24 de julho de 2000 
(CDME). 
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De tudo que restou apurado, verifica-se que  no dia 05 de novembro 
de 2006, o Sindicado chegara ao bar do Sr. Gerônimo, localizado na BR 408, na 
cidade de Nazaré da Mata, e pedira uma cerveja da marca Skol, ao que a filha do 
dono do bar informou que não comercializava tal cerveja, oferecendo-lhe outra, da 
marca Schin.

Ocorre que noutra mesa, o Sr. Manoel Severino de Lima juntamente 
com o Sr. Edgar, estavam consumindo a cerveja da marca Skol que eles próprios 
haviam comprado em outro estabelecimento comercial  e levado ao referido bar, 
tendo  o  Sindicado,  sem  saber  deste  detalhe,  passado  a  fazer  comentários 
maliciosos, que se desdobraram em insultos recíprocos  e cujo deslinde  culminou 
em  vias de fatos entre o Sindicado e o Sr. Manoel, gerando assim,  ocorrência 
policial que só se encerrara por meio do TCO n° 118/06.

Da leitura do termo de declaração do Sr. Manoel, verifica-se que já 
havia uma certa animosidade deste para com o Sindicado, cuja origem se dera 
quando o Sindicado  viera pedir um desconto na compra de uma mercadoria no 
estabelecimento comercial  do Sr. Manoel e não obtevera êxito, havendo assim 
uma série de situações em que, segundo o Sr. Manoel, o Sindicado se comportara 
de forma incoveniente. 

Apesar de haver indícios de cometimento de transgressão disciplinar 
por  parte  do Sindicado,  não fora  assegurado  ao mesmo as  garantias  da ampla 
defesa e do contraditório, visto que a apuração se dera mediante uma Sindicância 
Sumária,  não tendo sequer sido ouvida qualquer testemunha que presenciara o 
fato.

Ante o exposto, este Diretor de Pessoal resolve: 

I  –  Deixar,  por  hora,  de  adotar  qualquer  medida   disciplinar  em 
desfavor do 3° Sgt RRPM Mat. 13006-0/EDGAR RODRIGUES PEREIRA;

II – Requisitar ao Comandante do 2° BPM que instaure Sindicância 
em conformidade com o que prescreve a Portaria do EB n° 202, de 26 de abril de 
2000, aplicável à PMPE por força do art. 136 do Estatuto dos Policiais Militares 
de Pernambuco,  a fim de apurar as circunstâncias em que se dera a ocorrência 
envolvendo o 3° Sgt RRPM  Mat. 13006-0/EDGAR RODRIGUES PEREIRA;

III – Remeter cópia desta decisão à Corregedoria Geral da SDS, ao 
2° BPM e à DP-7;

IV – Publicar esta decisão em Boletim Interno.

1.1.2.  De  Cabo 

1.1.3.  Punição Disciplinar - Prisão

O Cb  RRPM  Mat. 7686-4 -  LUIZ AUGUSTO DA SILVA,   por 
haver   no dia 05MAR2005,  aproximadamente  às 15 horas, quando encontrava-se 
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